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- -M.ii. dê~~i;;açio da r,u.a ,da fngen:tlocll para Tlu.aIfrancisco '~~' "

Busa. situada no Bairro Cerãlllca, neste ""nh:"pfo~. V I .- .

Autor: Vereador Jesue de Brito I .A cAMlAA MlJiICiPA'I. DE 'HOVA. IGU~U. POR SEUS REPRESENTANTES '

'/ LECAlS, DECRETA EEU SACIOIiO AS~GUIHTE LEI: '

'-. Art. 19 - PUSil il denominar-se TUa Francisco Dessa il
atual rua Engenhoca, situada no Bairro Cerâmica,neste Munic]

pio. _ -. _
Art.2Q - Esta lei ,entl"ara eII vtgor na data de sua pu 

bUcaç.ão
A .••t. 3'>1 - nc_ revogadCls "5 dis'poslçõe5 _ contrário.
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